
A informação constante deste folheto não dispensa a consulta da informação pré-contratual e contratual legalmente exigida sendo que, as 
mesmas, serão disponibilizadas noutro documento. 

Qual é o tipo de seguro?
O seguro de Acidentes Pessoais Valor Fixo é um seguro facultativo, que garante, até aos limites e coberturas contratadas, o pagamento das 
indemnizações resultantes de sinistro sofrido pela Pessoa Segura, quer na atividade extraprofissional, quer na atividade profissional.

Que riscos são segurados?
Acidente pessoal ocorrido com a pessoa segura, quer seja 
na atividade extraprofissional, quer seja na atividade pro-
fissional.

Acidente é um acontecimento fortuito, súbito e anormal, 
devido a causa exterior e estranha à vontade do Tomador 
do Seguro e da Pessoa Segura que nela origine lesões cor-
porais, que possam ser clínica e objetivamente constata-
das, e que seja suscetível de provocar o funcionamento das 
garantias do contrato.

Coberturas:
MORTE OU INVALIDEZ PERMANENTE - Os riscos de morte 
e de invalidez permanente não são cumuláveis, pelo que, 
se a Pessoa Segura falecer em consequência de sinistro no 
decurso de 24 (vinte quatro) meses a contar da data em 
que este ocorreu, à indemnização por morte será abatido 
o valor da indemnização por invalidez permanente que, 
eventualmente, lhe tenha sido atribuída ou paga relativa-
mente ao mesmo sinistro.

DESPESAS DE TRATAMENTO E REPATRIAMENTO - O Segu-
rador garante, até ao valor seguro estabelecido nas Con-
dições Particulares, e para cada período de duração do 
contrato, o reembolso das despesas de tratamento efetua-
das pela Pessoa Segura e relacionadas com o sinistro, bem 
como as despesas extraordinárias de repatriamento em 
transporte clinicamente aconselhado em face da natureza 
das lesões corporais sofridas.

INCAPACIDADE TEMPORÁRIA ABSOLUTA SÓ EM CASO DE 
INTERNAMENTO HOSPITALAR - O Segurador garante, no 
caso de incapacidade temporária absoluta sobrevinda no 
decorrer de 180 (cento e oitenta) dias contados desde a 
data do sinistro, o pagamento à Pessoa Segura do subsídio 
diário estabelecido nas Condições Particulares, enquanto a 
incapacidade subsistir, a partir do dia seguinte àquele em 
que, efetivamente, e por prescrição médica, a Pessoa Segu-
ra tenha sido internada no hospital.

Que riscos não são segurados?
Ações ou omissões dolosas ou grosseiramente negligentes 
praticadas;

Ação da Pessoa Segura quando apresente grau de alcoole-
mia superior a 0,5 gramas por litro de sangue ou se detete 
o consumo de estupefacientes; 

Suicídio e as consequências de tentativa de suicídio;

Participação voluntária em rixas, apostas ou desafios;

Hérnias, qualquer que seja a sua natureza, varizes e suas 
complicações, lombalgias, cervicalgias, ciatalgias, osteoar-
trites ou outras alterações degenerativas das articulações;

Prática profissional, federada ou não, de desportos e, ain-
da, no caso de amadores, a prática desportiva em competi-
ções, estágios e respetivos treinos;

Que riscos não são segurados? (cont.)
Guerra (declarada ou não), hostilidades entre nações es-
trangeiras (quer haja ou não declaração de guerra), guerra 
civil, invasão, revolução, rebelião, insurreição, explosão de 
ambas ou outros engenhos explosivos, atos de terrorismo, 
pirataria e de sabotagem.

As pessoas seguras com idade inferior a 14 (catorze) anos 
de idade não ficam abrangidas pela cobertura de Morte.

Não podem ser abrangidas por esta apólice pessoas com 
menos de 18 (dezoito) anos e mais de 70 (setenta) anos de 
idade.

Há alguma restrição da cobertura?
Utilização de veículos motorizados de duas rodas, triciclos e 
Moto-quatro, podendo ser contratada mediante custo adicio-
nal.
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Onde estou coberto?
As coberturas concedidas por esta apólice são válidas para os sinistros ocorridos em qualquer parte do mundo.

Quais são as minhas obrigações?
O Tomador do seguro está obrigado, antes da celebração do contrato, a declarar com exatidão todas as circunstâncias que conheça e razoavelmente 
deva ter por significativas para a apreciação do risco pela Generali.

Durante a vigência do contrato, o Tomador do seguro tem que comunicar à Generali, quaisquer alterações do risco contratado. 

Quando e como devo pagar?
O prémio a pagar à Generali resulta da escolha de coberturas de 1 (um) dos 4 (quatro) módulos de subscrição disponíveis neste produto.

Quando acordado entre a Generali e o Tomador do Seguro, o prémio do modulo IV (quatro) poderá ser pago de forma fracionada, com uma periodi-
cidade semestral. O fracionamento tem um custo adicional.

O prémio ou fração inicial é devido na data da celebração do contrato, pelo que a eficácia deste depende do respetivo pagamento.

O pagamento pode ser efetuado por Débito Direto, por Multibanco, através do Mediador e diretamente na Generali.

Quando começa e acaba a cobertura? 
A cobertura dos riscos de acidentes de trabalho começa às 0 (zero) horas do dia seguinte ao conhecimento do risco pela Generali e termina às 24 
(vinte e quatro) horas do ultimo dia de risco.

Nas renovações a cobertura começa às 0 (zero) horas do dia de inicio de cada período e termina às 24 (vinte e quatro) horas do ultimo dia de cada 
período.

A cobertura dos riscos depende do prévio pagamento do prémio.

Como posso rescindir o contrato?
O contrato pode ser celebrado por um período de tempo certo e determinado, ou por 1 (um) ano e seguintes, caso em que se renovará sucessivamen-
te no termo de cada anuidade, por períodos anuais, exceto se qualquer das partes o denunciar com a antecedência de, pelo menos, 30 dias (trinta) em 
relação ao termo da anuidade, ou se o Tomador do Seguro não proceder ao pagamento do prémio da anuidade subsequente ou da primeira fração 
deste.

Nos termos da lei, o contrato pode ainda ser resolvido pelas partes a todo o tempo, havendo justa causa, mediante correio registado.

Modalidade de Seguro? 
Acidentes Pessoais Valor Fixo onde o Tomador é a pessoa segura indicada na apólice, que contrata o seguro com a Generali, com coberturas e capitais 
definidos nas condições particulares, para a atividade extraprofissional e atividade profissional identificada na apólice.


